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Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho

Pelo presente instrumento particular, as partes adiante nomeadas, a saber:

De um lado como EMPREGADO: XXXXXXXXXXX., nacionalidade, estado civil, profissão, inscrita no CPF sob nº XXXXXXXXXXXX, RG n° XXXXXXXX, residente e domiciliado no endereço Rua XXXXXXX, nº XXX, bairro XXXXXXXX, CIDADE/UF, CEP: XXXXXXXXX, adiante denominado como “EMPREGADO”.

E de outro lado, como EMPREGADORA: XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXX, com endereço na XXXXXXX, nº XXXXX, bairro XXXXXXXXX, CIDADE, CEP: xxxxxxxx, neste ato representada por seu Contrato Social, adiante denominada como “EMPREGADORA”.

Considerando que EMPREGADORA e EMPREGADO celebraram “CONTRATO DE TRABALHO”, doravante denominado simplesmente “Contrato”;

Considerando que EMPREGADORA e EMPREGADO pretendem ajustar algumas condições no referido Contrato, preservando, contudo, todas as demais cláusulas e condições que não sejam colidentes com o que será aqui ajustado.

As partes acima qualificadas têm entre si, justo e contratado, celebrar o Termo Aditivo ao “CONTRATO DE TRABALHO”, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:  LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

Resolvem as partes adequar o referido contrato com base nas disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018), que passará a viger a partir da sua assinatura. 
 
1. Este anexo é parte integrante do Contrato de Trabalho celebrado entre EMPREGADORA e EMPREGADO. Para os fins do Contrato considera-se:

a) Dado Pessoal: informação relacionada à pessoa física que a identifique ou torne possível sua identificação;
b) Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração;
c) Controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;
d) Operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador.

2. Para execução do objeto contratual, a EMPREGADORA poderá acessar ou tratar de um modo geral, de ativos de informação contendo Dados Pessoais. De modo que se compromete em envidar esforços para que os Dados Pessoais sejam tratados com segurança, dentro da necessidade, limite e adequação, logo, certifica que:

(a) Está em conformidade com a legislação sobre privacidade e proteção de dados vigente, em particular a Lei Federal n. 13.709/2018 (“LGPD”);

(b) Possui um programa de governança em privacidade e proteção de dados pessoais, bem adotar controles técnicos, administrativos e físicos para proteger quaisquer Dados Pessoais que possa ter acesso, contra a perda, danos, alteração, destruição, uso não autorizado, ilícito ou inadequado, acesso ou divulgação e definir outras obrigações nos termos da legislação aplicável;

(c) cumprir e fazer cumprir as suas políticas e normas de segurança da informação e proteção de dados pessoais internas adotadas pela EMPREGADORA, aplicáveis ao objeto do contrato;

(d) tratar todo e quaisquer Dados Pessoais em razão deste Contrato nos estritos termos e finalidades previstas no presente instrumento, sendo vedado qualquer tratamento de Dados Pessoais para outras finalidades;

(e) garantir ao EMPREGADO todos seus direitos como titular de dados, previstos na legislação, prezando pelos limites e permissões das determinações legais, sendo amparado pela transparência acerca das condições do Tratamento de dados, bem como sua realização para finalidades legítimas, adequadas e necessárias;

(f) reter os Dados Pessoais somente pelo prazo necessário e enquanto forem necessários para alguma finalidade, propósito legítimo e justificado;

(g) possuir um plano de resposta a incidentes de segurança de informação e/ou dados pessoais por escrito e em operação, conforme procedimento interno (“Procedimento de Resposta a Incidentes de Segurança da Informação”)

2.1.  A subcontratação de terceiros que possa importar na delegação do tratamento de dados pessoais pela EMPREGADORA ou o compartilhamento de dados pessoais e informações tratadas na execução do contrato por parte dos terceiros, fornecedores ou parceiros serão comunicados ao EMPREGADO;

2.2. A EMPREGADORA conforme procedimentos internos, ora denominado “Notificação de Violação de Dados Pessoais”, irá notificar o EMPREGADO acerca de toda e qualquer suspeita ou violação de segurança de dados e, nesses casos, auxiliará e cooperará com relação a:

a. Qualquer investigação que o EMPREGADO possa requerer razoavelmente com relação à violação de segurança de dados;
b. Qualquer divulgação às partes afetadas com relação à violação de segurança de dados; e 
c. Outras medidas corretivas que o EMPREGADO possa solicitar razoavelmente;

2.2.1. Após uma eventual violação de segurança de dados, a EMPREGADORA deverá apresentar ao EMPREGADO seu plano e procedimentos internos, para mitigar os riscos e a probabilidade de uma recorrência da violação ocorrida.

2.3. O EMPREGADO obriga-se e garante que irá desenvolver suas funções previstas no “Contrato de Trabalho” com a integral confidencialidade de todos os documentos, dados pessoais e informações que lhe forem fornecidos em virtude dos serviços ora prestados, abstendo-se de divulgá-las, utilizá-las ou reproduzi-las, integral ou parcialmente, para fins diversos do estipulado no presente Contrato. 

2.3.1. A presente obrigação também se estende aos documentos, dados e informações geradas e produzidas em razão deste Contrato, tais como, mas não se limitando a informações, verbais ou por escrito, de negócio, financeiras, análises, laudos, etc. 

2.6 [bookmark: _Hlk61363075]Em caso de descumprimento/violação das cláusulas de proteção de dados pessoais desse anexo, ou caso qualquer uma a EMPREGADORA venha a ser demandada judicial ou extrajudicialmente, em razão de tratamentos ilícitos, abusivos ou inadequados de dados pessoais conduzidos pelo EMPREGADO, desde que comprovada sua culpa exclusiva, estará obrigado a ressarcir todas e quaisquer despesas arbitradas em juízo ou por autoridade competente, custos (processuais ou administrativos), multas, indenizações, honorários advocatícios, periciais e/ou contábeis ou condenações a que a parte prejudicada for obrigada a despender. 


CLÁUSULA SEGUNDA

O presente Segundo Termo Aditivo passa a fazer parte integrante do CONTRATO DE TRABALHO contidas e não referidas no presente aditivo. 

Em conformidade com as normas vigentes, as partes admitem e concordam, para todos os fins e efeitos de direito, que este instrumento seja assinado digitalmente por meio da plataforma de assinatura digital DocuSign, e a partir dos e-mails de seus representantes legais, pelo que reconhecem, desde já, a autoria, validade, eficácia, integridade e autenticidade deste instrumento assinado digitalmente, ainda que sem a aplicação de certificado digital.

CIDADE/UF, 00 de mês de 20XX.
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